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Decreto N. 248 
"CONCEDE REGIME DE TEMPO INTEGRAL 
AO SR, IVANIL CARRITO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER Regime de Tempo Integral ao Sr, IVA 
NIL CABRITO, ocupante do cargo de Agente Fazendário-Nivel 20, 
lotado no DF-Fiscalização, a partir de 01,09.74. 

Valor Nivel 20 	• Porcentagem 	Vent. Mensal  
%,980J00 

	

	 20,3% 	 C30200.00  
EDIFÍCIO DA PRE2IsITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do má's de setembro 
de 1.974 
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